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PREFEITURA 
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LEI N° 4.247, DE 09 DE MARÇO DE 2022. 

 

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de 
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento 
vigente, e dá outras providências. 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura 
de crédito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 901.105,67 
(Novecentos e Um Mil, Cento e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos) para suportar 
os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado: 

Unidade: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Fjnc. Prograrnática: 04.122.0001-2009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0066) 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Aplicação: 110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 267.000,00 
Elemento Despesa: 3.3.90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0068) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 40.000,00 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0071) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 3.000,00 

Unidade: 02.06.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Func. Programática: 15.451.0005-1.001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMAS 
Aplicação: 100.0217 - Edificação - Construção da Casa da Juventude - Conv. 
100417/2022 
Valor da Suplementação: 158.212,10 
Aplicação: 100.0218 - Edificação - Construção da Casa da Mulher - Conv. 100386/2022 
Valor da Suplementação: 155.841,53 

Unidade: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇ49 
BÁSICA 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0153) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica 
Valor da Suplementação: 180.600,00 
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Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0159) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 301 .0000 - Atenção Básica 
Valor da Suplementação:9.000,00 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0165) 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Aplicação: 301.0000 -Atenção Básica 
Valor da Sup leme ntação:1.00800 	 - 
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇAO DO BLOCO MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0181) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 302.0000 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Valor da Suplementação: 80.29000 

Func. Programática: 08.243.0007-2.031 - MANUTENÇÃO DO RENASCER 
Elemento Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0269) 
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Aplicação: 500.0051 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 
Valor da Suplementação: 6.154,04 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o caput do artigo 11, serão provenientes consequentemente das anulações 
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da 
Legislação em vigor. 

Unidade: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 	 - 

Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇAO DO BLOCO ATENÇÃO 
BÁSICA 
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização (0157) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 301 .0000 - Atenção Básica 
Valor da Anulação: 100.000,00 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0172) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 301 .0000 - Atenção Básica 
Valor da Anulação: 90.898,00 

Unidade: 02.08.02 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Func. Programática: 08.243.0007-2.031 - MANUTENÇAO DO RENASCER 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0267) 
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Aplicação: 500.0051 - Serviço Convivência Fortalecimento Vinculo - PBVA SCFV 
Valor da Anulação: 6.154,04 

Unidade: 02.08.03 - SECRETARIA DE FINANÇAS 	 / 
Func. Programática: 28.846.0012-0.0021— GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS 
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Elemento Despesa: 3.3.91.97 - Aporte p1 Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (0074) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 - Geral 
Valor da Anulação: 704.053,63 

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na da 
em contrário. 

 

sua publicação, revogadas as disposições 

 

Prefeitura da Estância Turísf a de San Fé do Sul, e 09 de março de 2022. 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 

Gilvan Cegar de Meio 
Secretário de Administração 
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